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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 4.726, DE 23 DE AGOSTO DE 2022.
“Dá nova redação ao art. 4º da Lei Nº 2.559 de 02/12/2003, alterada ultimamente pela Lei Nº 2.838 de 18/02/2008 e dá outras providências”.

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;
O POVO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, POR SEUS REPRESENTANTES, RESOLVEU E EU EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. O artigo 4º da lei nº 2.559, de 02/12/2003, alterada ultimamente pela lei nº 2.838 de 18/02/2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
Artigo 4º. A soma das consignações facultativas de cada servidor não poderá exceder o valor equivalente a 45% (quarenta e cinco por cento) da soma dos vencimentos com os adicionais de caráter individual e demais vantagens individuais, sendo 5% (cinco por cento) para operações financeiras mediante cartão de crédito, e 40% (quarenta por cento) para as demais consignações facultativas. As vantagens individuais estão compreendidas as relativas à natureza ou local de trabalho, sendo excluídas:
I. diárias;
II. ajuda de custo;
III. indenização de despesa de transporte;
IV. décimo terceiro salário;
V. auxílio natalidade;
VI. auxílio funeral;
VII.  adicional de férias;
VIII. adicional pela prestação de serviço extraordinário;
IX. diferenças resultantes de importâncias pretéritas;
X. diferenças provisórias.
Parágrafo único. O abono concedido nos termos da Lei nº 4.553/2022, deverá ser considerado para cálculo da soma das consignações.
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, mas preservando os contratos outrora finalizados.
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